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PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESTAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO.  PRAZO  QUINQUENAL.  PRESCRIÇÃO  DAS
PRETENSÕES  ANTERIORES  AOS  CINCO  DO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA. REJEIÇÃO. 

Como  não  se  discute  se  o  promovente  faz  jus  ou  não  ao
recebimento  do  adicional  por  tempo  de  serviço,  o  que
consubstanciaria a prescrição de fundo de direito, incide no
caso concreto a prescrição de trato sucessivo, por questionar
o percentual que incidirá sobre a base de cálculo, restando
prescritas  as  pretensões  anteriores  aos  cinco  anos  do
ajuizamento da ação.

REMESSA  OFICIAL  E  PRIMEIRA  APELAÇÃO.  AÇÃO
ORDINÁRIA.  MILITAR.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO. FORMA DE PAGAMENTO.  O ART. 12 DA LEI
ESTADUAL N° 5.701/93.  TRANSFORMAÇÃO EM VALOR
NOMINAL  PELA  LEI  ESTADUAL  N°  9.703/2012.
DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS DEVIDAS. CORREÇÃO
MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO
INADIMPLEMENTO. ÍNDICE QUE  MELHOR REFLETE A
INFLAÇÃO  ACUMULADA  NO  PERÍODO.  JUROS  DE
MORA DA CITAÇÃO. 0,5% AO MÊS ATÉ O ADVENTO DA
LEI N º 11.960, DE 30/06/2009, E A PARTIR DESTA DATA OS
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QUE SÃO APLICÁVEIS À CADERNETA DE POUPANÇA.
DESPROVIMENTO DO REMESSA NECESSÁRIA E DA
PRIMEIRA APELAÇÃO.

A  partir  da  edição  da  Medida  Provisória n°  185/2012,
convertida  na  Lei  Estadual  nº  9.703/2012,  transformou  a
forma  de  pagamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço
devido  aos  militares  em  valor  nominal,  configurando  a
existência do débito especificado na exordial.

O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por
cento por ano de serviço público, inclusive o prestado como
servidor  civil,  incidindo  sobre  o  saldo  do  posto  ou
graduação,  a  partir  da  data  em  que  o  servidor  militar
estadual completar 02 (dois) anos de efetivo serviço.

Incidem juros no percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP
n.  º  2.180-35/2001  até  o  advento  da  Lei  n.  º  11.960,  de
30/06/2009,  que deu nova redação ao art.  1.  º-f  da Lei  n.  º
9.494/97;  e  o  percentual  estabelecido  para  caderneta  de
poupança, a partir da Lei n. º 11.960/2009. 

A correção monetária das dívidas fazendárias deve observar
índices que reflitam a inflação acumulada do período.

SEGUNDA APELAÇÃO. PRESTAÇÃO REMUNERATÓRIA
NÃO  EXTINTA  PELA  LEGISLAÇÃO  ESTADUAL.
INCORPORAÇÃO  DEVIDA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. PRESSUPOSTOS LEGAIS.
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA.  PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO.

Como o adicional por tempo de serviço não foi extinto da
remuneração devida ao militar, este faz jus a implantação no
seu  contracheque  na  forma  estabelecida  no  art.  12  da  Lei
Estadual  N° 5.701/93 c/c  §2º,  do art.  2º  da Lei  Estadual  nº
9.703/2012.

Vencida a fazenda pública, os honorários advocatícios devem
ser arbitrados após a ponderação das circunstâncias fáticas
traçadas  no  §3º  do  art.  20  do  CPC,  o  que  não  autoriza  a
majoração da prestação pleiteada pelo segundo recorrente. 
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à remessa oficial,  ao
primeiro apelo e dar provimento parcial à segunda apelação.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelações  cíveis  interpostas  pelo  Estado  da
Paraíba e por Francisco Dias de Freitas contra sentença prolatada pelo Juízo da 6ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital nos autos da ação ordinária de
cobrança c/c obrigação de fazer ajuizada por este em face daquele.

O Juízo a quo, após aplicar a regra do julgamento antecipado
da  lide  e  declarar  prescritas  as  pretensões  anteriores  aos  cinco  anos  do
ajuizamento desta ação, julgou procedente em parte o pedido por entender que o
autor  fazia  jus  tão  somente  à  percepção  das  diferenças  remuneratórias  não
prescritas,  impondo  a  atualização  pelo  INPC  e  juros  de  mora  de  0,5%  até
30/06/2009, e a partir desta data, a incidência da correção monetária pelos índices
oficiais e os juros aplicados à caderneta de poupança, deixando de determinar o
pagamento  das  verbas  atualizadas,  sob  o  fundamento  de  que  a  Lei  Ordinária
estadual 9.703/2012 ampliou os efeitos do §2º, do art. 2º,  da Lei Complementar
estadual também para os militares. Condenou o demandado ao adimplemento de
custas e honorários advocatícios, fixando estes na razão de 10% sobre o montante a
ser  apurado  para  execução.  Determinou  a  remessa  dos  autos  a  esta  instância
superior em razão do duplo grau de jurisdição obrigatória.

Argui o primeiro apelante a configuração da prescrição de
fundo de direito, sob alegação de que a lesão se materializou em 30/04/2003, com a
edição da LC 50/03, que modificou a forma de pagamento do adicional de tempo
de serviço, razão porque pede a extinção do processo com resolução de mérito.

No mérito propriamente dito, afirma que os anuênios a que
faz  jus  o  apelante/autor  deve  ser  pago  no  seu  valor  nominal,  nos  termos
delineados na Lei  Complementar estadual  n° 50/2003,  ao argumento de que os
militares são agentes que compõem a administração pública direta.

Sustenta que a Lei Ordinária estadual n° 9.703/2012 afastou
as dúvidas relativas à aplicação da Lei Complementar estadual n° 50/03 em relação
à sistemática remuneratória dos militares, por ter regulado de forma clara que os
anuênios percebidos pelos militares devem ser pagos pelo seu valor nominal.
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Assevera que, caso seja mantida a condenação, as prestações
devem  ser  atualizadas  pela  sistemática  traçada  na  Lei  Federal  n°  11.960/2009,
pugnando  pelo  provimento  do  apelo  para  reformar  a  sentença  e  julgar
improcedente in totum o pedido formulado na exordial.

Afirma o segundo apelante que a Lei  Estadual  nº  5.701/93
não  impediu  o  recebimento  do  adicional  por  tempo  de  serviço,  apenas
transformou  a  prestação  em  valor  nominal,  razão  pela  qual  pugna  pelo
provimento do recurso para reformar o capítulo da sentença que obstaculizou a
incorporação da verba em questão, condenando o demandado a implantar 26% do
soldo  vigente  em  25/01/2012,  f.  66/73,  arbitrando  astreintes  no  importe  de  R$
1.000,00, bem como postula a majoração dos honorários advocatícios.

Em  contrarrazões,  o  autor/apelado  aduz  não  estar
caracterizada a prescrição de fundo de direito, sob fundamento de que a pretensão
diz respeito a pagamento a menor, cuja lesão se renova mensalmente.

Afirma  que  a  Lei  Complementar  nº  50/03  não  regula  o
regime jurídico dos militares, que se submete a normas especificas, pugnando pelo
desprovimento da primeira apelação, f. 75/83.

Intimado  para  contrarrazoar,  f.  74-v,  o  Estado  da  Paraíba
deixa transcorrer em aberto o prazo para resposta, f. 83~v.

O ministério  público  opina pela  rejeição  da  prejudicial  de
mérito, por questionar prestação de trato sucessivo, deixando de se pronunciar
sobre o mérito por ausência de interesse que justifique sua intervenção, f. 90/95.

É o relatório.

VOTO.

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

1 – Prejudicial de mérito

O  Órgão  judicial  monocrático  acolheu  a  prejudicial  de
mérito, declarando prescritas as pretensões relativas aos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da demanda.

O  objeto  deste  processo  consiste  na  discussão  acerca  da
extensão econômica do benefício intitulado de adicional  por tempo de serviço,
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cuja quantia decorre do resultado da expressão numérica formada pelo percentual
a que faz jus o agente público e deve incidir sobre o seu respectivo soldo.

O  contexto  dos  instrumentos  insertos  nesta  relação
processual denota que o autor/apelado já percebe a verba questionada, f. 16/21, e
discute  os  elementos  componentes  da  expressão  numérica  que  representa  o
adicional por tempo de serviço.

Como  não  se  discute  se  o  promovente  faz  jus  ou  não  ao
recebimento  do  adicional  por  tempo  de  serviço,  o  que  consubstanciaria  a
prescrição  de  fundo  de  direito,  incide  no  caso  concreto  a  prescrição  de  trato
sucessivo, haja vista que se questiona o percentual que incidirá sobre a base de
cálculo.

Nosso  Tribunal  em  casos  análogos  decidiu  nesse  sentido.
Confira-se:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  Matéria  relativa  à  obrigação  de  trato
sucessivo.  Renovação  periódica  do  dano.  Rejeição.  Sendo  matéria
relativa  à  obrigação de trato  sucessivo,  a  qual  o  dano  se  renova de
tempo em tempo, resta afastada a aplicação do instituto da prescrição.
Mérito.  Ação  ordinária  de  cobrança.  Servidora  pública  estadual.
Adicional  por  tempo  de  serviço.  Descongelamento.  Impossibilidade.
Pagamento realizado em valor nominal. Vantagem pessoal. Inteligência
do  art.  191,  §2º,  da  Lei  complementar  nº  58/03.  Revogação  da  Lei
complementar  nº  39/85.  Direito  adquirido  a  regime  jurídico  de
remuneração.  Inexistência.  Princípio  da  irredutibilidade  salarial
respeitado. Precedentes dos tribunais superiores e desta corte de justiça.
Acolhi-  mento  das  alegações  recursais.  Reforma  da  decisão  singular.
Provimento. O art. 191, § 2º, da Lei complementar nº 58/2003, assegura
que os valores incorporados aos vencimentos dos servidores, antes da
sua vigência, continuarão a ser pagos pelos valores nominais, a título de
vantagem  pessoal,  reajustáveis  de  acordo  com  o  art.  37,  X,  da
Constituição Federal. Não existe direito adquirido a regime jurídico de
remuneração, sendo possível à Lei superveniente promover a redução ou
supressão de gratificações ou outras parcelas remuneratórias, conquanto
preservado  o  montante  global  dos  vencimentos,  de  acordo  com  a
orientação  jurisprudencial  dos  nossos  tribunais.  (TJPB;  Rec.
200.2012.094787-0/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 10/09/2013; Pág. 15) 

PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO BIENAL. INOCORRÊNCIA.
SÚMULA Nº 85 DO STJ. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
REJEIÇÃO. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito  reclamado,  a prescrição atinge apenas as  prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação”. (Súmula nº 85 do
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stj).  Remessa oficial e apelação cível.  Ordinária de cobrança. Adicional
por  tempo  de  serviço.  Direito  adquirido  à  forma  de  cálculo.
Impossibilidade.  Congelamento  do  valor  nominal.  Inocorrência.
Improcedência do pedido exordial. Provimento. Segundo entendimento
consolidado  no  STF,  os  servidores  públicos  não  possuem  direito
adquirido a regime jurídico, mas, em caso de supressão de gratificações
ou de outras parcelas remuneratórias, deve ser mantido o valor nominal
da  remuneração.  A  Lei  complementar  58/2003  disciplinou  que  os
acréscimos incorporados aos vencimentos dos servidores, antes de sua
vigência, continuarão sendo pagos pelos seus valores nominais a título
de vantagem pessoal, sendo reajustados de acordo com o art. 37, inciso X,
da  constituição  federal.  (TJPB;  Rec.  200.2012.082826-0/001;  Segunda
Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. João Batista Barbosa; DJPB
20/08/2013; Pág. 13) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  POLICIAL  MILITAR.
PRESCRIÇÃO FUNDO DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. DEMANDA DE
TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ADICIONAL POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.  CONGELAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
RESSALVA  DOS  ANUÊNIOS.  INTELIGÊNCIA  DO  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  ART.  2°,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  50/2003.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  APELAÇÃO.  RECURSO  OFICIAL.
CONDENAÇÃO  FAZENDA  PÚBLICA.  JUROS  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA. OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 1°-F. DA LEI N°
9.494/97. PROVIMENTO PARCIAL. -  Nas relações de trato sucessivo,
em  que  a  Fazenda  Pública  configure  como  devedora,  a  prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à
propositura  da  ação.  Súmula  85,  STJ. Se  a  própria  fazenda  pública
defende a aplicabilidade da Lei Complementar n° 50/2003 aos policiais
militares,  impossível  imputar  a  este  o  congelamento  dos  anuênios
quando a própria lei os exclui de tal restrição art. 2°, parágrafo único.
provimento parcial da apelação. Nas condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária,  remuneração do capital  e  compensação da mora,  haverá  a
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança art. 14-F,
da Lei  n°  9.494/97,  com a Redação  dada pela  Lei  n°  11.960,  de  2009.
Provimento  parcial  do  recurso  oficial.
(TJPB - Acórdão do processo nº 20020110291479001 - Órgão (4ª CÂMARA
CÍVEL) - Relator DES. JOAO ALVES DA SILVA - j. em 28/06/2012). (grifei)

Inexistindo a configuração da prescrição de fundo de direito,
REJEITO A PREJUDICIAL DE MÉRITO.

2 - Mérito

As  pretensões  recursais  veiculadas  nas  apelações  serão
apreciadas  em  conjunto,  por  questionarem  os  elementos  circunstanciais  da
prestação pecuniária denominada adicional por tempo de serviço.
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O Juízo originário julgou procedente em parte o pedido por
entender  que o  autor/apelante  faz  jus  tão  somente  à  percepção  das  diferenças
remuneratórias  relativas  aos  anuênios  pertinentes  aos  cinco  anos  anteriores  ao
ajuizamento  da  demanda,  deixando  de  determinar  o  pagamento  das  verbas
atualizadas, sob o fundamento de que a Lei Ordinária estadual 9.703/2012 veda a
implantação da prestação pecuniária em discussão.

Assevera  o  primeiro  apelante  que  os  anuênios  devem ser
pagos no seu valor nominal, na forma estabelecida na Lei Complementar estadual
n°  50/2003,  sob  alegação  de  que  os  militares  são  agentes  que  compõem  a
administração  pública  direta,  e  de  que  a  Lei  Ordinária  estadual  n°  9.703/2012
afastou  as  dúvidas  relativas  à  aplicação  daquela  em  relação  à  sistemática
remuneratória dos militares.

Por  sua  vez,  o  segundo  apelante  sustenta  que  faz  jus  à
incorporação  dos  anuênios  na  forma  garantida  pela  Lei  Ordinária  estadual
9.703/2012, razão porque pugna pela atualização da referida verba.

Consoante  dicção  legal  do  art.  2º  da  LC  nº  50/03,  ficou
mantido  “o  valor  absoluto  dos  adicionais  e  gratificações  percebidos  pelos
servidores  públicos  da  Administração  Direta  e  Indireta”,  não  se  referindo  a
categoria especial, qual seja, aos militares.

A  diferenciação  das  categorias,  servidor  público  civil  e
servidor público militar, não é recente, consoante podemos notar pelo art. 3º do
Estatuto  da  Polícia  Militar  (Lei  nº  3.909/77)  que  prescreve:  “os  integrantes  da
Polícia Militar da Paraíba em razão da destinação constitucional da corporação e,
em decorrência das leis vigentes, constituem uma categoria especial de servidores
públicos estaduais e são denominados policiais militares”. 

O  aludido  estatuto  estabelece  em  seu  art.  52  que  “a
remuneração dos policiais militares (…) é devida em bases estabelecidas em lei
peculiar”. Portanto, com base nas normas acima transcritas, podemos notar que
sendo os policiais militares servidores de regime especial com estatuto próprio,
não  são  abrangidos  pelas  normas  direcionadas  aos  servidores  públicos  civis,
devendo, assim, ser concedida a atualização pleiteada, nos termos dos arts. 12 da
Lei 5.701/93.  

Ocorre que, a recente lei nº 9.703/2012, em seu art. 2º, § 2º ,
abrangeu, também, os militares. Vejamos:

art.  2º  Fica  ajustado,  em 3% (três  por  cento),  o  vencimento  dos  servidores
públicos  estaduais  ocupante  de  cargos  ou  empregos  públicos  de  provimento
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efetivo, dos estáveis por força do disposto no art. 19 do ADCT e dos servidores
contratados  na forma do  art.  37,  IX,  da Constituição  Federal,  bem como os
soldos  dos  servidores  militares  estaduais  e  o  salário  dos  empregados  das
empresas estatais dependentes, com o mesmo índice.

(…)

§ 2º A forma de pagamento do adicional estabelecida pelo parágrafo
único do art. 2º da  Lei Complementar nº 50/2003 fica preservada para os
servidores públicos civis e militares

Dessa forma,  a partir  da eficácia  da mencionada norma, é
correta a medida de congelamento dos anuênios dos militares.

A  Primeira  Seção  Especializada  Cível  deste  Tribunal,  ao
analisar o questionamento semelhante ao veiculado nesta relação processual, nos
autos  do  Mandado  de  Segurança  n°  999.2012.000882-9/001,  entendeu  que  os
anuênios  a  que fazem jus  os  militares  foram congelados após a  edição da Lei
Ordinária estadual n° 9.703/2012, conforme julgado que transcrevo:

PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  ATO  OMISSIVO.  DECADÊNCIA.
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DECADENCIAL QUE SE
RENOVA MENSALMENTE. PRECEDENTE DESTA CORTE. REJEIÇÃO
DA QUESTÃO PRÉVIA.  -  Tratando-se  de  ato  omissivo,  que  deixa  de
proceder a atualização de determinada verba, configurada está a relação
de  trato  sucessivo,  de  modo  que  o  prazo  decadencial  se  renova
mensalmente. - “Não há falar em decadência do direito na hipótese de
ato omissivo continuado, que envolve obrigação de trato sucessivo, cujo
prazo para o ajuizamento da ação mandamental renova-se mês a mês.”
(TJPB. MS nº 999.2012.000.260-8/001. Segunda Seção Especializada Cível.
Relá  Desá  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  J.  em  03/010/2012)
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  POLICIAL  MILITAR.
CONGELAMENTO DE ADICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. SERVIDOR
NÃO  ALCANÇADO  PELO  ART.  2º,  DA LEI  COMPLEMENTAR  Nº
50/2003. JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. POSTERIOR EDIÇÃO DA
LEI  Nº  9.703/2012.  NORMA  SUPERVENIENTE  QUE  ATINGE  OS
MILITARES.  ATUALIZAÇÃO  DAS  REFERIDAS  VERBAS  E
CONGELAMENTO  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA    DA   NOVA
LEGISLAÇÃO.    PRECEDENTE  DESTA  CASA  DE  JUSTIÇA.
CONCESSÃO  PARCIAL DA ORDEM  MANDAMENTAL.  -  Diante  da
ausência de previsão expressa no art. 2º, da LC nº 50/2003, quanto a sua
aplicação  em  relação  aos  militares,  é  indevido  o  congelamento  dos
adicionais e gratificações da referida categoria de trabalhadores com base
no  referido  dispositivo.  -  “Art.  2º  –  É  mantido  o  valor  absoluto  dos
adicionais  e  gratificações  percebidas  pelos  servidores  públicos  da
Administração Direta e Indireta  do Poder Executivo no mês de março de
2003.” (Art. 2º, da LC nº 50/2003). - “Não sendo os anuênio alcançados
pelo congelamento, devem ser pagos sobre a remuneração ou proventos
percebidos pelo policial militar. Inteligência do art. 2º, parágrafo único,
da lei complementar nº 50/2003.” (TJPB. RO nº 200.2011.011161-0/001. Rel.
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Dês. João Alves da Silva. J. Em 14/06/2012). - “As Leis complementares do
Estado  da  Paraíba  de  nº  50/2003  e  de  nº  58/2003  no  que  pertine  à
transformação  das  vantagens  pecuniárias  percebidas  pelos  servidores
público em vantagem pessoal reajustável de acordo  com o art. 37,  inciso
X da  CF, não se  aplica  aos  militares,  por ausência de previsão legal
expressa.” (TJPB. ROAC nº 200.2010.004599-2/001. Rel. Juiz Cone. Tércio
Chaves de Moura. J. Em 06/09/2011). - Com a posterior edição da Lei nº
9.703/2012, restou consignado, no  §2º, do seu art. 2º,  o congelamento dos
anuênios  e  adicionais  militares  dos  Policiais  Militares  do  Estado  da
Paraíba.  -  “Art.  2º  (…)  §  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional
estabelecida pelo parágrafo   único   do  art.  2º da  Lei   Complementar
nº  50/2003   fica
preservada para os servidores civis e militares.” (§2º, do art. 2º, da Lei nº
9.703/2012).  (MANDADO  DE  SEGURANÇA   Nº  999.2012.000882-
9/001.Relator :Dês. José Ricardo Porto. Publicado no DJ 19/12/2012)

Outro  não  é  o  entendimento  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível, confira:

AÇÃO  ORDINÁRIA —  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL —  RELAÇÃO
JURÍDICA DE  TRATO  SUCESSIVO  —  LEI  COMPLEMENTAR  QUE
CONGELOU  ADICIONAIS  E  GRATIFICAÇÕES  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS  CIVIS  —  SERVIDOR  PÚBLICO  MILITAR  —
INAPLICABILIDADE  DA  LC  Nº  50/03  ATÉ  A  EDIÇÃO  DA  LEI
ESTADUAL 9.703/12 —  PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO E DA
REMESSA. — Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito do reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes  do  quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação.  —  Os  policiais
militares servidores de regime especial,  com estatuto próprio,  não são
abrangidos  pelas  normas  direcionadas  aos  servidores  públicos  civis.
(REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  nº  200.2011.033022-8/001.
RELATOR: Dês. Saulo Henriques de Sá e Benevides. DJPB 27/09/2012. P. 10.)

Portanto,  o  autor/apelante  faz  jus  ao  recebimento  das
diferenças de soldos, bem como a atualização da extensão da prestação intitulada
de adicional por tempo de serviço componente da sua remuneração, por inexistir
vedação legal  relativa  a  sua  incorporação,  ensejando o  retoque do  capítulo  da
sentença relativo a esse ponto.

Analisada a pretensão sob a ótica da existência do débito,
passo  a  enfrentar  a  questão  relativa  a  extensão  do  percentual  devido  ao
autor/apelante.

O art. 12 da Lei Estadual n° 5.701/93 disciplina a forma de
pagamento do adicional por tempo de serviço devido ao militar, ex vi:

Art. 12. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por
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cento  por  ano de serviço  público,  inclusive  o  prestado como servidor
civil, incidindo sobre o saldo do posto ou graduação, a partir da data em
que  o  servidor  militar  estadual  completar  02  (dois)  anos  de  efetivo
serviço.

Parágrafo  Único  –  O servidor  militar  estadual,  quer na ativa,  quer  na
inatividade, fará jus ao adicional de que trata este artigo a partir do mês
em que completar cada anuênio, computados até a data de sua passagem
à inatividade.

No caso concreto,  o  autor/apelante  faz  jus  ao  recebimento
dos  anuênios  no  percentual  de  25%,  por  ter  sido  admitido  na  corporação  em
22/07/1985, considerando que a contagem começa a partir da data em que o militar
completou o segundo ano e o termo final em 25/01/2012, data da publicação da
Medida Provisória n° 185/2012 convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012.

Por fim, enfrento os elementos de atualização devolvidos a
este Órgão ad quem pelas remessa oficial e primeira apelação.

O Juízo a quo impôs a atualização das prestações pelo INPC e
juros  de  mora  de  0,5%  até  30/06/2009,  e,  a  partir  desta  data,  a  incidência  da
correção  monetária  pelos  índices  oficiais  e  os  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança.

O Superior Tribunal de Justiça enfrentou a questão relativa à
atualização da remuneração de servidores públicos não pagas e garantidas por
comando judicial, e entendeu que incide juros no percentual de 0,5% ao mês, a
partir da MP n. º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n. º 11.960, de 30/06/2009, que
deu nova redação ao art. 1. º- F da Lei n. º 9.494/97; e o percentual estabelecido
para  caderneta  de  poupança,  a  partir  da  Lei  n.  º  11.960/2009.  E  a  correção
monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que melhor reflitam a
inflação acumulada do período. 

Nesse sentido, eis o seguinte julgado:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  PENSÃO  POR  MORTE.  COMPANHEIRA  DE
SERVIDOR PÚBLICO.  JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA.  CONTRADIÇÃO.  ART.  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/97,  NA
REDAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001 E DA LEI Nº
11.960/2009.  APLICAÇÃO  IMEDIATA AOS  PROCESSOS  EM  CURSO.
PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS,
COM  EFEITOS  INFRINGENTES,  PARA SANAR  A CONTRADIÇÃO
APONTADA.  I.  As  matérias  de  ordem  pública  não  se  sujeitam  à
preclusão, conforme orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de
justiça (STJ, RESP 578.504/DF, Rel. Ministra laurita vaz quinta turma, DJU
de 16/10/2006). II. Assim, como a questão atinente aos juros moratórios e
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à correção  monetária,  por  se  cuidar  de  matéria  de  ordem pública,  na
forma da jurisprudência do Superior Tribunal de justiça (STJ, AGRG no
RESP 1.291.244/ RJ, Rel. Ministro benedito Gonçalves, primeira turma, dje
de 05/03/2013), encontra-se insuscetível de preclusão, aprecia-se o pedido
de aplicabilidade imediata do art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, na redação da
Medida  Provisória  nº  2.180-35/2001,  ao  presente  feito.  III.  Em face  do
caráter processual dos consectários da condenação, a Medida Provisória
nº  2.180-35/2001  e  a  Lei  nº  11.960/2009  têm  aplicação  imediata  aos
processos em curso,  razão pela  qual  merece  ser  reformado o decisum
recorrido,  para  determinar  a  aplicação  imediata,  in  casu,  não  só  da
Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Que acrescentou o art. 1º-f à Lei nº
9.494/97., mas também da Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao
art. 1º-f da aludida Lei nº 9.494/97. lV. Consoante a jurisprudência do
STJ,  "tratando-se  de  condenação  imposta  à  Fazenda  Pública  para
pagamento de verbas remuneratórias devidas a empregado público, os
juros de mora incidirão da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês,
nos  termos  do  art.  3.  º  Decreto  n.  º  2.322/87,  no  período  anterior  à
24/08/2001, data de publicação da medida provisória n. º 2.180-35, que
acresceu o art. 1. º-f à Lei n. º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a
partir  da  MP n.  º  2.180-35/2001  até  o  advento  da Lei  n.  º  11.960,  de
30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1. º-f da Lei n. º 9.494/97; e (c)
percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n. º
11.960/2009. Os  vencimentos  dos  servidores  públicos  são  créditos  de
natureza  alimentar  e,  por  esta  razão,  incidem  juros  moratórios  no
percentual de 1% ao mês nos débitos decorrentes de complementação de
salários, aplicando-se à espécie o Decreto-Lei n. º 2.322/87" (STJ, AGRG no
AGRG no RESP 1.098.892/RS, Rel. Ministra laurita vaz, quinta turma, dje
de 02/12/2011).  V.  Verificada contradição nos fundamentos do acórdão
embargado, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração, com
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, para sanar o vício apontado.
VI. Embargos de declaração acolhidos. (STJ; EDcl-AgRg-REsp 1.032.854;
Proc.  2008/0036970-4;  PE;  Sexta Turma; Relª  Minª Assusete Magalhães;
DJE 03/09/2013; Pág. 414)

PROCESSO  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  COBRANÇA DE
PRESTAÇÕES  RETROATIVAS  DEVIDAS  POR  FORÇA  DE  ANISTIA
POLÍTICA.  PRELIMINARES  REJEITADAS.  POSIÇÃO  ALINHADA
COM  O  ATUAL  ENTENDIMENTO  DA  SUPREMA  CORTE.
EXISTÊNCIA DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  JUROS  DE  MORA.
FAZENDA PÚBLICA.  APLICAÇÃO  IMEDIATA DAS  NORMAS  QUE
REGEM  A MATÉRIA.INCIDÊNCIA SOBRE  OS  FEITOS  EM  CURSO.
ART.  406  DO  NOVO  CÓDIGO  CIVIL E  ART.  1º-F  DA LEI  9.494/99.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  IPCA.  MATÉRIA  REFERENTE  AOS
ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DECIDIDA SOB A SISTEMÁTICA DOS
RECURSOS  REPETITIVOS.1.  Preliminares  de  decadência,  de
inadequabilidade  da  via  eleita  e  de  prescrição  afastadas.2.  A
jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal têm adotado o
entendimento  segundo  o  qual,  demonstrada  a  existência  de  crédito
específico  para  o  pagamento  dos  retroativos  devidos  aos  anistiados  e
transcorrido  o  prazo  previsto  no  §  4º  do  art.  12  da  Lei  10.559/02,
consubstancia  direito  líquido  e  certo  do  impetrante  o  recebimento
integral  da  reparação  econômica.3.  Na  hipótese  de  inexistência  de
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disponibilidade orçamentária para o imediato cumprimento da ordem, a
execução deverá prosseguir nos termos do art. 730 do CPC até regular
expedição  de  precatório.4.  No  julgamento  do  REsp  1.205.946/SP,  esta
Corte firmou entendimento no sentido de que as normas que alteram os
consectários da mora devem ter aplicação imediata, incidindo sobre os
feitos em curso.5.  A Medida Provisória nº 2.180-35/2.001 acrescentou o
art.  1º-F  à  Lei  9.494/97  para  determinar  a  incidência  do  percentual
máximo  de  6%  ao  ano,  a  título  de  juros  de  mora,  nas  condenações
impostas  à  Fazenda  Pública  apenas  para  os  casos  de  pagamento  de
verbas  remuneratórias  devidas  a  servidores  e  empregados  públicos.6.
Incidência da taxa SELIC, nos termos fixados pelo art.  406 do Código
Civil atual, desde o sexagésimo primeiro dia, contados da publicação da
portaria anistiadora, até 29.06.2009, data em que a Lei 11.960/2009 entrou
em vigor, com a ressalva de que a taxa SELIC já engloba juros e correção
monetária.7. No julgamento do Resp 1.270.439/PR, sob a sistemática dos
recursos  repetitivos,  esta  Corte,  diante  da  declaração  de
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei 9.494/99 no que concerne
à correção monetária, ratificou o entendimento de que nas condenações
impostas à Fazenda Pública após 29.06.2009, de natureza não tributária,
os juros moratórios devem ser calculados com base na taxa de juros
aplicáveis à caderneta de poupança.8. A correção monetária deverá ser
calculada  com  base  no  IPCA,  índice  que  melhor  reflete  a  inflação
acumulada  no  período.9.  Mandado  de  Segurança  concedido.(MS
18.217/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 28/08/2013, DJe 04/09/2013)

RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.
ART.  543-C  DO  CPC  E  RESOLUÇÃO  STJ  N.º  08/2008.
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.
INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS.  MEDIDA PROVISÓRIA N.º  2.225-
45/2001. PERÍODO DE 08.04.1998 A 05.09.2001. MATÉRIA JÁ DECIDIDA
NA  SISTEMÁTICA  DO  ART.  543-C  DO  CPC.  POSSIBILIDADE  EM
ABSTRATO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL  NO  CASO
CONCRETO.RECONHECIMENTO  ADMINISTRATIVO  DO  DIREITO.
AÇÃO DE COBRANÇA EM QUE SE BUSCA APENAS O PAGAMENTO
DAS PARCELAS DE RETROATIVOS AINDA NÃO PAGAS.1. Esta Corte
já decidiu, por meio de recurso especial representativo de controvérsia
(art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008), que os servidores públicos
que exerceram cargo em comissão ou função comissionada entre abril de
1998  e  setembro  de  2001  fazem  jus  à  incorporação  de  quintos  (REsp
1.261.020/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe
7.11.12).2. No caso concreto, todavia, a União é carecedora de interesse
recursal  no  que  toca  à  pretensão  de  rediscutir  a  legalidade  da
incorporação dos quintos, pois esse direito foi reconhecido pela própria
Administração por meio de processo que tramitou no CJF, já tendo sido a
parcela, inclusive, incorporada aos vencimentos do autor.PRESCRIÇÃO.
RENÚNCIA. INTERRUPÇÃO. REINÍCIO PELA METADE. ART. 9º DO
DECRETO  20.910/32.  SUSPENSÃO  DO  PRAZO  NO  CURSO  DO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  ART.  4º  DO  DECRETO  20.910/32.
PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA.3. Nos termos do art. 1º do Decreto
20.910/32, as "dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,
bem assim todo e  qualquer  direito  ou ação  contra  a  Fazenda  federal,
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estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco
anos  contados  da  data  do  ato  ou fato  do  qual  se  originarem".4.  Pelo
princípio da actio nata, o direito de ação surge com a efetiva lesão do
direito tutelado, quando nasce a pretensão a ser deduzida em juízo, acaso
resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil.5. O ato
administrativo de reconhecimento do direito pelo devedor importa (a)
interrupção do prazo prescricional, caso ainda esteja em curso (art. 202,
VI, do CC de 2002); ou (b) sua renúncia, quando já se tenha consumado
(art.  191 do CC de 2002).6.  Interrompido o prazo, a prescrição volta a
correr  pela  metade (dois  anos e meio)  a contar  da data  do ato  que a
interrompeu  ou  do  último  ato  ou  termo  do  respectivo  processo,  nos
termos do que dispõe o art. 9º do Decreto n.º 20.910/32. Assim, tendo sido
a  prescrição  interrompida  no  curso  de um processo  administrativo,  o
prazo prescricional não volta a fluir de imediato, mas apenas "do último
ato ou termo do processo", consoante dicção do art. 9º, in fine, do Decreto
20.910/32.7. O art. 4º do Decreto 20.910/32, secundando a regra do art. 9º,
fixa  que  a  prescrição  não  corre  durante  o  tempo  necessário  para  a
Administração  apurar  a  dívida  e  individualizá-la  a  cada  um  dos
beneficiados pelo direito.8. O prazo prescricional suspenso somente volta
a  fluir,  pela  metade,  quando  a  Administração  pratica  algum  ato
incompatível  com  o  interesse  de  saldar  a  dívida,  quando  se  torna
inequívoca a sua mora.9. No caso, o direito à incorporação dos quintos
surgiu com a edição da MP n. 2.225-45/2001. Portanto, em 04 de setembro
de  2001,  quando  publicada  a  MP,  teve  início  o  prazo  prescricional
quinquenal  do  art.1º  do  Decreto  20.910/32.10.  A  prescrição  foi
interrompida em 17 de dezembro de 2004 com a decisão do Ministro
Presidente  do  CJF  exarada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º
2004.164940,  reconhecendo  o  direito  de  incorporação  dos  quintos  aos
servidores da Justiça Federal.11. Ocorre que este processo administrativo
ainda não foi concluído. Assim, como ainda não encerrado o processo no
bojo  do  qual  foi  interrompida  a  prescrição  e  tendo  sido  pagas  duas
parcelas de retroativos, em dezembro de 2004 e dezembro de 2006, está
suspenso o prazo prescricional, que não voltou a correr pela metade, nos
termos dos art. 9º c/c art. 4º, ambos do Decreto 20.910/32. Prescrição não
configurada.VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA
E  JUROS  DEVIDOS  PELA FAZENDA PÚBLICA.  LEI  11.960/09,  QUE
ALTEROU  O  ARTIGO  1º-F  DA  LEI  9.494/97.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR  ARRASTAMENTO
(ADIN 4.357/DF).12. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação conferida
pela  Lei  11.960/2009,  que  trouxe  novo  regramento  para  a  atualização
monetária e juros devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicado, de
imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período
anterior a sua vigência.13. "Assim, os valores resultantes de condenações
proferidas  contra  a  Fazenda  Pública  após  a  entrada  em vigor  da  Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária
e  juros)  nela  disciplinados,  enquanto  vigorarem.  Por  outro  lado,  no
período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos
pela  legislação  então  vigente"  (REsp  1.205.946/SP,  Rel.  Min.Benedito
Gonçalves,  Corte Especial,  DJe 2.2.12).14.  O Supremo Tribunal  Federal
declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da
Lei  11.960/09,  que  deu  nova  redação  ao  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  ao
examinar a ADIn 4.357/DF, Rel. Min. Ayres Britto.15. A Suprema Corte
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declarou  inconstitucional  a  expressão  "índice  oficial  de  remuneração
básica da caderneta de poupança"contida no § 12 do art. 100 da CF/88.
Assim entendeu porque a taxa básica de remuneração da poupança não
mede a inflação acumulada do período e, portanto, não pode servir de
parâmetro  para  a  correção  monetária  a  ser  aplicada  aos  débitos  da
Fazenda Pública.16.  Igualmente  reconheceu a  inconstitucionalidade da
expressão  "independentemente  de  sua  natureza"  quando  os  débitos
fazendários ostentarem natureza tributária. Isso porque, quando credora
a Fazenda de dívida de natureza tributária, incidem os juros pela taxa
SELIC como compensação pela mora, devendo esse mesmo índice, por
força do princípio da equidade, ser aplicado quando for ela devedora nas
repetições de indébito tributário.17. Como o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação da Lei 11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do art.
100 da CF/88, o Supremo declarou a inconstitucionalidade parcial,  por
arrastamento,  desse  dispositivo  legal.18.  Em virtude da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção
monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a
inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de
remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios
serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar
natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas.19.
O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual
deveria  ser  o  índice  de  correção  monetária  adotado.  Todavia,  há
importante  referência  no  voto  vista  do  Min.  Luiz  Fux,  quando  Sua
Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo),
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota.20. No
caso concreto, como a condenação imposta à Fazenda não é de natureza
tributária - o crédito reclamado tem origem na incorporação de quintos
pelo exercício de função de confiança entre abril de 1998 e setembro de
2001  -,  os  juros  moratórios  devem ser  calculados  com base  no  índice
oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
nos termos da regra do art.  1º-F da Lei  9.494/97,  com redação da Lei
11.960/09.  Já  a  correção  monetária,  por  força  da  declaração  de
inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09,  deverá  ser
calculada  com  base  no  IPCA,  índice  que  melhor  reflete  a  inflação
acumulada do período.21. Recurso especial provido em parte. Acórdão
sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(REsp 1270439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 26/06/2013, DJe 02/08/2013)

Portanto, no que diz respeito à situação fática, em relação aos
elementos  de  atualização,  a  decisão  hostilizada  está  em  harmonia  com  a
dogmática jurídica.

Por  fim,  os  honorários  advocatícios  arbitrados  em  10%da
quantia devida na execução reflete os aspectos jurídicos traçados no §4º, do art. 20,
do CPC, razão pela qual não procede o pedido de majoração dessa verba pleiteada
pelo segundo apelante.
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Com  essas  considerações,  REJEITADA  ARGUIÇÃO  DE
PRESCRIÇÃO, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E
AO  PRIMEIRO  APELO,  e  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  SEGUNDO
APELO, para determinar a implantação do adicional  por tempo de serviço  no
contracheque do autor na razão de 25% do soldo devido em janeiro de 2012, sob
pena de multa mensal no importe de R$ 2.000,00, contada a partir de 30 (trinta)
dias da intimação, mantendo irretocáveis os demais capítulos da sentença.

É como voto.

Presidi  a Sessão Ordinária desta Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 de março de 2015, conforme certidão de
julgamento de f. 104. Participaram do julgamento, além desta Relatora, a Exma.
Dra.  Vanda Elisbeth Marinho e o Exmo. Des.  José Aurélio da Cruz.  Presente à
sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 12 de março de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                             Relatora
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